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DO TRABALHO

Secretaria
ESPACHO DO DIRETOR .GERAL

PROCESSO TST. 1.756-55 — COR
REGEDORIA N.» 170

Reclamante: Grimaldo Pereira Mar
ques de Castro — Reclamado: Juiz- 
Presiaente do Tribunal Regional do 
Trabalho da Primeira Região.

A questão foi assim resumida pelo 
despacho de fls. 3:

“Grimaldo Pereira Marques de 
Castro, empregado estável da ora 
reclamante, considerando rescin
dido seu contrato de trabalho com 
fundamento no art. 483, da Con
solidação, ingressou ém Juízo pe
dindo o pagamento da indeniza
ção a que se achava com direito. 
À ação foi distribuída à 2.a Jun
ta, que a julgou improcedente, as
segurando, porém, ao empregado 
autor a volta ao serviço dentro de 
dez dias após o trânsito em jul
gado da sentença. A sentença da 
Junta foi confirmada em tôdas as 
instâncias, indo o processo até 
ao Egrégio Tribunal Superior. 
Contando o prazo de dez dias para 
a volta do empregado, a partir 
da publicação do acórdão do Tri
bunal Superior, a emprêsa, ora 
reclamante, tendo-o como ultra
passado, requereu inqu.rito para 
dispensa do empregado por aban
dono de emprêgo, distribuindo à 
8.a e remetido, posteriormente, à 
2,a Junta em virtude da conexão 
entre ambas as causas. Acontece 
que, baixando op rimeiro processo 
à Junta, entendeu o Dr. Juiz que 
os dez dias assegurados pela sen
tença que julgara improcedente a 
ação do empregado, deviam ser 
contados não da publicação do 
acórdão do Eg. Tribunal Superior, 
mas da baixa dos autos porque 
Bó então poderia o empregado re
querer a expedição de mandado 
para cumprimento da decisão. Diz 
a reclamação que tal despacho im
porta pré-julgamento do inquérito 
e que, dêle não cabendo recurso 
pede sua cassação pelo Correge
dor. O Dr. Juiz reclamado pres
tou as informações de fls. 13 a 
13 verso”.

E o digníssimo Presidente do Tri
bunal Regional do Trabalho julgou 
procedente a reclamação, concluindo, 
in verbis: "Caber se ó prazo foi ou 
não ultrapassado é questão de mérito 
a ser decidida no inquérito já ajui
zado, e que estaria, na verdade, pre- 
julgado, a prevalecer, data, vênta, o 
despacho contra o, qual se reclama”.

Por entender que tôdas as instân
cias asseguram ao reclamante o re- 
tôrno ao trabalho, “decisão que para 
a reclamada passou em julgado e com 
a qual se conformou”, sustenta o re
clamante que o despacho “feriu pro
fundamente o disposto no art, 877 da 
Consolidação das Leis do Trabalho, 
claro ao dispor: “E’ competente para 
a eecução das decisões o jxuiz oú pre
sidente do Tribunal que tiver conci
liado ou julgado originàriamente o 
^ssídio”.

Daí o pedido de correição parcial.
Nada impede argua o reclamante, 

no inquérito ajuizado, a improprie
dade do mesmo, sob, a alegação, cm 
oue vem insistindo, de que a matéria 
se prende à execução do julgado na 
primeira reclamação.

E da decisão, a ser proferida, aco
lhendo, ou não, a arguição, caberá re- 
'drso em tempo próprio, e na forma 
da lei.

Assim: Julgo procedente, em parte, 
a reclamação.

P. R. e I.
Rio de Janeiro. 7 de junho de 1955. 

Geraldo Montendonio Bezerra de 
Menezes, Corregedor.

No processo TST-3.210-55, em que 
Otto Sampaio Pereba requer abono 
das faltas verificadas no período de 

de abril a. 7 de maio ui timo, por 
motivo de nojo, nos termos da alnea 
i“h” do art. 170 do Regimento interno 
ueòvj Tiiounal e de acordo com o dis
posto no item II do art. 153 do E. 
F,, foi exaraao o seguinte. despacho: 
“Defiro o pedido de fls. .2”. Em 26 
de maio de 1955'. — Kutuko Nunes 
Ga Iva o, Diretor Geral.

No processo TST-3.081-55, em que 
otto Sampaio Pereira requer abono de 
faltas nos dias 11, 20 e 21 e concessão 
de licença no dia 25 de janeiro do 
ano corrente, foi exarado o seguinte 
despacho: “Concedo ao Servente, pa
drão “G” Otto Sampaio Pereira o 
abono das . faltas verificadas nos ter
mos do art. 123 do Estatuto dos fun
cionários Públicos Civis da União e 
licença para tratamento de saúde no 
dia 25 do mesmo mês, de acordo com 
os arts. 97 e 98 do citado Estatuto, 
combinados com a alinea li, do artigo 
170 do Regimento Interno dêste Tri
bunal”. — Em 27 de maio de 1955. 
— Kutuko Nunes Galvão, Diretor Ge
ral.

No proc.esos TST-3.172-55, em que 
Maria'izabel Assumpção de Mello re
quer abono de faltas ocoridas nos dias 
9, 10 e 11 de maio p. findo, nos ter
mos do art. 123 do E. F., foi exa
rado o seguinte despacho: “Como re
quer”. — Em 26 de maio de 1955. — 
Kutuko Nunes Galvão, Diretor Ge
ral. . .

No processo TST-3.208-55, em que 
Percilio Januário Bispo requer abono 
da sfaltas ocorridas nos dias 10, 11 e 
12 de maio p. passado, nos termos do 
art. 123 do E. F., foi exarado o se
guinte despacho: “Como requer”. — 
Em 26-5-55. — Kutuko Nunes Gal
vão, Diretor Geral.

No processo TST-í.209-55, em que 
o Oficial Judiciário, classe J, Percí- 
lio Januário Bispo requer, concessão de 
licença especial, correspondente aos 
1.» e 2.° decênios de sua vida funcio
nal, nos termos da Lei n.° 283, de 24 
de maio de 1948, a partir de l.° de 
junho corent.e foi exarado o seguin
te despacho: “Como requer”. — Em 
27 de maio de 1955. — Kutuko Nunes 
Galvão, Diretor Gerela. — Observa
ção: A licença em aprêço se refere 
aos decênios: 24 de agosto 1934-1954.

No processo TST-3.211-55,' em que 
o Taquígrafo padrão “O” Pilar Seig- 
neur, requer concessão de licenç aes- 
pecial, nos têrmos da Lei n." 283, de 
24 de maio de 1948, a ser gozada em 
três períodos de dois meses, foi exa
rado o seguinte despacho: “Indefe
rido, em face da informação de; fo
lhas 1”. — Em 27-5-55. — Kutuko 
Nunes Galvão, Diretor Geral.

No processo TST-3.252-55, em que 
Carlindo Costa requer abono das fal
tas ocoridas nos dias 11, 12 e 13 de 
maio último, nos têrmos do art. 123 
do E. F., foi exarado o seguinte des
pacho: “Como requer”. — Em 27 de 
maio de 1955. — Kutuko Nunes Gal
vão, Diretor Geral.

No processo TST-3.254-55, em que 
Lucita Duarte reque rabono das fal
tas ocorridas nos dias 16, 17 e 18 de 
maio p. findo, nos têrmos do artigo 
123 do E. F., foi exarado o seguinte 
despacho: “Como requer”. — E m27 
de maio de 1955. — Kutuko Nunes 
Galvão, Diretor Geral.

No processo TST-3.332-55. em que 
Hena Gonçalves requer abono da fal
ta verificada no dia 19 d emaio últi
mo, nos têrmo sdo art. 123 do E. F., 
foi exarado o seguinte despacho: 
“Como requer”. —• Em 31-5-55. —

Kutuko Nunes Galvão, Diretor Ge
ral.

No processo TST-3.313-55, err que 
Edla Vieira Peixoto requer abono das 
faltas ocoridas nos dias 28 e 29 de 
maio p. findo, nos têrmos do artigo 
123 do E. F., foi exarado o seguinte 
despacho: “Como requer”. — Em 31 
de maio de 1955. — Kutuko Nunes 
Galvão, Diretor Geral.

No nrocesso TST-3.216-55, em que 
Waldemar Garcia requer abono das

No processo TST-3.216-55, em que 
Waldemar Garcia requer abono das 
faltas ocoridas nos di?“ 16, 17 e 18 
de n”»’o p. findo, nos têrmos do ar
tigo 123 do E. F., foi exarado o se- 
winte despacho: “Como requer”. — 
Em 26-5-55. — Kutuko Nunes Gal
vão. Diretor Geral.

No nrocesso TST-3.233-55, em que 
Cleonice da Cunha Soares requer abo

no das faltas ocorridas nos dias 6, 9 e 
10 de maio último, nos têrmos do ar
tigo 123 do E. F., fo iexarado o se
guinte despacho: “Como requer”. — 
Em 26 de maio de 1955. —, Kutuko 
Nur.es Galvão, Diretor Geral.

No processo TST-3.233-55, em que 
Lêda Salgado» de Castro Figueiredo 
requer abonn da falta verificada no 
dia 16 de '"rio p. findo, nos têrmos 
do art. 123 do E. F., foi exarado o 
seguinte despacho: “Como requer”. — 
Em 27 de maio de 1955. — Kutuko 
Nunas. Diretor Geral.

No processo TST-3.251-55, em que 
Neuza de Mello Gonç^ves requer abo
no da falta verificada no dia 19 de 
maio último, nos têrmos do art. 123 
do E. F.,'foi exarado o seguinte des- 
nacho; “Como reauer”. — Em 27 de 
maio de 1955. — Kutuko Nunes Gal
vão, Diretor Geral.


